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Denomina "Pedro Ribeíro Godoy" a 

praça existente na Vila Rhodia. 

O PrefeLto MUnicipal de São José dos Campos, 

faz. saber que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a seguin 

te ~ei: 

Arti.go 19 - Fica denominada "Pedro 

Godoy" a praça existente na V.i.la Rhodu. 

Ribeiro 

Artigo 29 - Esta lei entrará em vigor na da 

ta de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

18 de maio de 1989~ 

Prefeitura MUnicipal de São José dos Campos 

Be·ílacqua 

Prefeito M.Uni.ci.pal 

Registrada e publicada na Divisão de Formali 

zaçao de Atos, aos dezoito días do mês de maio do ano de mil novecentos e 

oitenta e nove. 

Divisão de Formalização de Atos 

(Projeto de lei de autoria do Vereador Pedro Celestino de Freitas) 
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